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j) Comprovar capacidade técnica e administrativa e condições 
materiais para o exercício de suas responsabilidades e prerroga-
tivas quanto ao cadastro, à contratação, ao controle, avaliação, à 
auditoria e ao pagamento dos serviços sob sua gestão, bem como 
avaliar o impacto das ações do Sistema sobre a saúde dos seus mu-
nícipes;

k) Comprovar, por meio da alimentação do SIOPS, a dotação 
orçamentária do ano e o dispêndio no ano anterior correspondente 
à contrapartida de recursos financeiros próprios do Tesouro Muni-
cipal, de acordo com a Emenda Constitucional 29, de 14 de setem-
bro de 2000;

l) Dispor de médico(s) formalmente designado(s) pelo gestor, 
como responsável(is) pela autorização prévia (quando for o caso), 
controle, avaliação e auditoria dos procedimentos e serviços reali-
zados, em número adequado para assumir essas responsabilidades;

m) Comprovar o funcionamento de serviço estruturado de vi-
gilância sanitária e capacidade para o desenvolvimento de ações 
de vigilância sanitária, de acordo com a legislação em vigor e a pac-
tuação estabelecida com a Agência Nacional de Vigilância Sanitária;

n) Comprovar a estruturação de serviços e atividades de vigi-
lância epidemiológica e de controle de zoonoses, de acordo com a 
pactuação estabelecida com a Fundação Nacional de Saúde.

o) Apresentar o Relatório de Gestão do ano anterior à solicita-
ção do pleito, devidamente aprovado pelo CMS;

p) Comprovar a organização do componente municipal do Sis-
tema Nacional de Auditoria e de mecanismos de controle e avalia-
ção;

q) Comprovar disponibilidade orçamentária suficiente e me-
canismos para pagamento de prestadores públicos e privados de 
saúde;

r) Formalizar, junto ao gestor estadual com vistas à CIB, após 
aprovação pelo CMS, o pleito de habilitação, atestando o cumpri-
mento dos requisitos específicos relativos à condição de gestão 
pleiteada.

Prerrogativas
a) Transferência, regular e automática, dos recursos referentes 

ao valor per capita definido para o financiamento dos procedimen-
tos constantes do Anexo 3 desta Norma , após qualificação da mi-
crorregião na qual está inserido, para sua própria população e, caso 
seja sede de módulo assistencial, para a sua própria população e 
população dos municípios abrangidos;

b) Receber, diretamente no Fundo Municipal de Saúde, o mon-
tante total de recursos federais correspondente ao limite financei-
ro programado para o município, compreendendo a parcela desti-
nada ao atendimento da população própria e aquela destinada ao 
atendimento à população referenciada, de acordo com o Termo de 
Compromisso para Garantia de Acesso firmado;

c) Gestão do conjunto das unidades ambulatoriais especializa-
das e hospitalares, estatais ou privadas, estabelecidas no território 
municipal.

III.1.2 - Do processo de habilitação dos Estados
49 - A partir da publicação desta Norma, os estados podem ha-

bilitar-se em duas condições:

GESTÃO AVANÇADA DO SISTEMA ESTADUAL

GESTÃO PLENA DO SISTEMA ESTADUAL.
50 – São atributos comuns as duas condições de gestão esta-

dual:

Responsabilidades
a) Elaboração do Plano Estadual de Saúde, e do Plano Diretor 

de Regionalização conforme previsto no Item 2 – Capítulo I desta 
Norma;

b) Coordenação da PPI do estado, contendo a referência in-
termunicipal e pactos de negociação na CIB para alocação dos re-
cursos, conforme expresso no item que descreve a PPI, nos termos 
desta Norma;

c) Gestão e gerência de unidades estatais de hemonúcleos/
hemocentros e de laboratórios de referência para controle de qua-
lidade, vigilância sanitária e vigilância epidemiológica;

d) Formulação e execução da política de sangue e hemotera-
pia, de acordo com a política nacional;

e) Coordenação do sistema de referências intermunicipais, 
organizando o acesso da população, bem como a normalização e 
operação de câmara de compensação para internações, procedi-
mentos especializados e de alto custo e ou alta complexidade, via-
bilizando com os municípios-pólo os Termos de Compromisso para 
a Garantia de Acesso;

f) Gestão dos sistemas municipais nos municípios não habili-
tados;

g) Formulação e execução da política estadual de assistência 
farmacêutica, de acordo com a política nacional;

h) Normalização complementar de mecanismos e instrumen-
tos de administração da oferta e controle da prestação de serviços 
ambulatoriais, hospitalares, de alto custo, do tratamento fora do 
domicílio e dos medicamentos e insumos especiais;

i)Manutenção do cadastro atualizado de unidades assistenciais 
sob sua gestão, segundo normas do MS, e coordenação do cadastro 
estadual de prestadores;

j) Cooperação técnica e financeira com o conjunto de municí-
pios, objetivando a consolidação do processo de descentralização, 
a organização da rede regionalizada e hierarquizada de serviços, a 
realização de ações de epidemiologia, de controle de doenças, de 
vigilância sanitária, assim como o pleno exercício das funções ges-
toras de planejamento, controle, avaliação e auditoria;

k) Estruturação e operação do Componente Estadual do SNA;
l) Implementação de políticas de integração das ações de sa-

neamento às de saúde;
m) Coordenação das atividades de vigilância epidemiológica e 

de controle de doenças e execução complementar conforme pac-
tuação estabelecida com a Fundação Nacional de Saúde.

n) Execução de operações complexas voltadas ao controle de 
doenças que possam se beneficiar da economia de escala;

o) Coordenação das atividades de vigilância sanitária e execu-
ção complementar conforme a legislação em vigor e pactuação es-
tabelecida com a ANVISA;

p) Execução das ações básicas de vigilância sanitária referentes 
aos municípios não habilitados nas condições de gestão estabeleci-
das nesta Norma ;

q) Execução das ações de média e alta complexidade de vigi-
lância sanitária, exceto as realizadas pelos municípios habilitados 
na condição de Gestão Plena de Sistema Municipal;

r) apoio logístico e estratégico às atividades de atenção à saúde 
das populações indígenas, na conformidade de critérios estabeleci-
dos pela CIT.

Requisitos
a) Apresentar o Plano Estadual de Saúde, aprovado pelo CES, 

contendo minimamente:
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b) Transferência regular e automática referente às ações reali-
zadas na área de Vigilância Sanitária;

c) Remuneração por serviços produzidos na área da vigilância 
sanitária;

d) Normalização complementar, pactuada na CIB e aprovada 
pelo CES, relativa ao pagamento de prestadores de serviços assis-
tenciais sob sua gestão, inclusive alteração de valores de procedi-
mentos, tendo a tabela nacional como referência mínima;

e) Transferência de recursos referentes às ações de epidemio-
logia e de controle de doenças.

III . 2 - DA DESABILITAÇÃO
III.2.1 - Da desabilitação dos municípios

53 - Cabe à Comissão Intergestores Bipartite Estadual a desabi-
litação dos municípios, que deverá ser homologada pela Comissão 
Intergestores Tripartite.

III.2.1.1 - Da condição de Gestão Plena da Atenção Básica Am-
pliada

54 - Os municípios habilitados em gestão plena da atenção bá-
sica ampliada serão desabilitados quando:

A - descumprirem as responsabilidades assumidas na habilita-
ção do município;

B - apresentarem situação irregular na alimentação dos Bancos 
de Dados Nacionais por mais de 04 (quatro) meses consecutivos;

C - a cobertura vacinal for menor do que 70% do preconizado 
pelo PNI para as vacinas: BCG, contra a poliomielite, contra o sa-
rampo e DPT;

D - apresentarem produção de serviços insuficiente, segundo 
parâmetros definidos pelo MS e aprovados pela CIT, de alguns pro-
cedimentos básicos estratégicos;

E - não firmarem o Pacto de Indicadores da Atenção Básica;
F - apresentarem irregularidades que comprometam a gestão 

municipal, identificadas pelo componente estadual e/ou nacional 
do SNA.

55 - São motivos de suspensão imediata, pelo Ministério da 
Saúde, dos repasses financeiros transferidos mensalmente, Fundo 
a Fundo, para os municípios:

A - Não pagamento aos prestadores de serviços sob sua gestão, 
públicos ou privados, até 60 (sessenta) dias após a apresentação da 
fatura pelo prestador;

B - Falta de alimentação dos bancos de dados nacionais por 02 
(dois) meses consecutivos ou 03 (três) meses alternados;

C - Indicação de suspensão por Auditoria realizada pelos com-
ponentes estadual ou nacional do SNA, respeitado o prazo de defe-
sa do município envolvido.

III.2.1.2 - Da condição de Gestão Plena do Sistema Municipal:
56 - Os municípios habilitados na gestão Plena do Sistema Mu-

nicipal serão desabilitados quando:
A - não cumprirem as responsabilidades definidas para a ges-

tão Plena do Sistema Municipal; ou
B - se enquadrarem na situação de desabilitação prevista no 

Item 54 - Capítulo III desta Norma; ou
C - não cumprirem Termo de Compromisso para Garantia do 

Acesso.
56.1 - São motivos de suspensão imediata, pelo MS, dos repas-

ses financeiros a serem transferidos, mensalmente, fundo a fundo, 
para os municípios:

a) Não pagamento dos prestadores de serviços sob sua ges-
tão, públicos ou privados, em período até 60 (sessenta) dias após a 
apresentação da fatura pelo prestador.

b) Falta de alimentação dos bancos de dados nacionais por 02 
(dois) meses consecutivos ou 03 (três) meses alternados;

c) Indicação de suspensão por Auditoria realizada pelos com-
ponentes estadual ou nacional do SNA, respeitado o prazo de defe-
sa do município envolvido. 

III .2.2 - Da desabilitação dos estados
57 - Os Estados que não cumprirem as responsabilidades de-

finidas para a forma de gestão à qual encontrarem-se habilitados 
serão desabilitados pela CIT.

57.1 - São motivos de suspensão imediata pelo MS dos repas-
ses financeiros a serem transferidos, mensalmente, fundo a fundo, 
para os estados:

a) não pagamento dos prestadores de serviços sob sua gestão, 
públicos ou privados, até 60 (sessenta) dias após a apresentação da 
fatura pelo prestador;

b) indicação de suspensão por auditoria realizada pelos com-
ponentes nacional do SNA, homologada pela CIT, apontando irre-
gularidades graves. 

CAPÍTULO IV
 DISPOSIÇÕES TRANSITÓRIAS

58 - Os municípios habilitados segundo a NOB-SUS 01/96 na 
Gestão Plena da Atenção Básica, após avaliados conforme o des-
crito no Subitem 6.5 – Item 6 – Capítulo I desta Norma, estarão 
habilitados na Gestão Plena da Atenção Básica Ampliada.

59 - Os municípios terão os seguintes prazos, a partir da publi-
cação desta Norma, para se habilitarem de acordo com o estabele-
cido pela NOB-SUS 01/96:

- 30 (trinta) dias após a publicação desta Norma para dar en-
trada no processo de habilitação junto à Comissão Intergestores 
Bipartite;

- 60 (sessenta) dias para homologação da habilitação pela Co-
missão Intergestores Tripartite.

60 - Os municípios atualmente habilitados em Gestão Plena 
Atenção Básica e os que se habilitarem conforme previsto no Item 
59, deste Capítulo, deverão se adequar às condições estabelecidas 
para a habilitação em Gestão Plena da Atenção Básica Ampliada.

61 - Os municípios atualmente habilitados em Gestão Plena 
do Sistema Municipal e os que se habilitarem conforme previsto 
no Item 59, deste Capítulo, deverão se adequar, no prazo de 180 
(cento e oitenta) dias, às condições estabelecidas para a habilitação 
em Gestão Plena do Sistema Municipal definidas nesta Norma, sob 
pena de desabilitação na modalidade.

61.1 – Estes municípios poderão se manter habilitados na Ges-
tão Plena da Atenção Básica ou Atenção Básica Ampliada, de acor-
do com a avaliação descrita nos Subitens 6.5 e 6.6 – Item 6 Capítulo 
I desta Norma.

62 - Os estados, cujos processos de habilitação já se encontram 
tramitando no Ministério da Saúde, terão 60 (sessenta) dias a partir 
da data de publicação desta Norma, para resolver as pendências, 
de forma a poder se habilitar de acordo com as regras da NOB-SUS 
01/96.

63 - As responsabilidades, fluxos e prazos para melhor opera-
cionalização dos processos de habilitação e desabilitação serão de-
finidas em portaria da SAS/MS, dentro de 30 (trinta) dias, a partir da 
data de publicação desta Norma.

64 – Os estados deverão elaborar, 120 (cento e vinte) dias após 
a publicação da regulamentação dos planos de regionalização e da 
PPI prevista nesta Norma os respectivos planos diretores de regio-
nalização e PPI.
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e) da pessoa idosa, desenvolvendo ações de promoção de saú-
de e de prevenção de quedas e acidentes domésticos e motivando 
sua participação em atividades físicas e coletivas; (Incluído dada 
pela Lei nº 13.595, de 2018)

f) da pessoa em sofrimento psíquico; (Incluído dada pela Lei nº 
13.595, de 2018)

g) da pessoa com dependência química de álcool, de tabaco ou 
de outras drogas; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

h) da pessoa com sinais ou sintomas de alteração na cavidade 
bucal; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

i) dos grupos homossexuais e transexuais, desenvolvendo 
ações de educação para promover a saúde e prevenir doenças; (In-
cluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

j) da mulher e do homem, desenvolvendo ações de educação 
para promover a saúde e prevenir doenças; (Incluído dada pela Lei 
nº 13.595, de 2018)

V - realização de visitas domiciliares regulares e periódicas 
para identificação e acompanhamento: (Incluído dada pela Lei nº 
13.595, de 2018)

a) de situações de risco à família; (Incluído dada pela Lei nº 
13.595, de 2018)

b) de grupos de risco com maior vulnerabilidade social, por 
meio de ações de promoção da saúde, de prevenção de doenças e 
de educação em saúde; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

c) do estado vacinal da gestante, da pessoa idosa e da popula-
ção de risco, conforme sua vulnerabilidade e em consonância com 
o previsto no calendário nacional de vacinação; (Incluído dada pela 
Lei nº 13.595, de 2018)

VI - o acompanhamento de condicionalidades de programas 
sociais, em parceria com os Centros de Referência de Assistência 
Social (Cras). (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

§ 4º No modelo de atenção em saúde fundamentado na assis-
tência multiprofissional em saúde da família, desde que o Agente 
Comunitário de Saúde tenha concluído curso técnico e tenha dispo-
níveis os equipamentos adequados, são atividades do Agente, em 
sua área geográfica de atuação, assistidas por profissional de saúde 
de nível superior, membro da equipe: (Incluído dada pela Lei nº 
13.595, de 2018)

I - a aferição da pressão arterial, durante a visita domiciliar, 
em caráter excepcional, encaminhando o paciente para a unidade 
de saúde de referência; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

II - a medição de glicemia capilar, durante a visita domiciliar, 
em caráter excepcional, encaminhando o paciente para a unidade 
de saúde de referência; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

III - a aferição de temperatura axilar, durante a visita domici-
liar, em caráter excepcional, com o devido encaminhamento do pa-
ciente, quando necessário, para a unidade de saúde de referência; 
(Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

IV - a orientação e o apoio, em domicílio, para a correta admi-
nistração de medicação de paciente em situação de vulnerabilida-
de; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

V - a verificação antropométrica. (Incluído dada pela Lei nº 
13.595, de 2018)

§ 5º No modelo de atenção em saúde fundamentado na as-
sistência multiprofissional em saúde da família, são consideradas 
atividades do Agente Comunitário de Saúde compartilhadas com 
os demais membros da equipe, em sua área geográfica de atuação: 
(Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

I - a participação no planejamento e no mapeamento institu-
cional, social e demográfico; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 
2018)

II - a consolidação e a análise de dados obtidos nas visitas do-
miciliares; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

III - a realização de ações que possibilitem o conhecimento, 
pela comunidade, de informações obtidas em levantamentos so-
cioepidemiológicos realizados pela equipe de saúde; (Incluído dada 
pela Lei nº 13.595, de 2018)

IV - a participação na elaboração, na implementação, na ava-
liação e na reprogramação permanente dos planos de ação para o 
enfrentamento de determinantes do processo saúde-doença; (In-
cluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

V - a orientação de indivíduos e de grupos sociais quanto a flu-
xos, rotinas e ações desenvolvidos no âmbito da atenção básica em 
saúde; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

VI - o planejamento, o desenvolvimento e a avaliação de ações 
em saúde; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

VII - o estímulo à participação da população no planejamento, 
no acompanhamento e na avaliação de ações locais em saúde. (In-
cluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

Art. 4º O Agente de Combate às Endemias tem como atribui-
ção o exercício de atividades de vigilância, prevenção e controle 
de doenças e promoção da saúde, desenvolvidas em conformidade 
com as diretrizes do SUS e sob supervisão do gestor de cada ente 
federado.

§ 1º São consideradas atividades típicas do Agente de Comba-
te às Endemias, em sua área geográfica de atuação: (Incluído dada 
pela Lei nº 13.595, de 2018)

I - desenvolvimento de ações educativas e de mobilização da 
comunidade relativas à prevenção e ao controle de doenças e agra-
vos à saúde; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

II - realização de ações de prevenção e controle de doenças e 
agravos à saúde, em interação com o Agente Comunitário de Saúde 
e a equipe de atenção básica; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 
2018)

III - identificação de casos suspeitos de doenças e agravos à 
saúde e encaminhamento, quando indicado, para a unidade de saú-
de de referência, assim como comunicação do fato à autoridade 
sanitária responsável; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

IV - divulgação de informações para a comunidade sobre sinais, 
sintomas, riscos e agentes transmissores de doenças e sobre medi-
das de prevenção individuais e coletivas; (Incluído dada pela Lei nº 
13.595, de 2018)

V - realização de ações de campo para pesquisa entomológica, 
malacológica e coleta de reservatórios de doenças; (Incluído dada 
pela Lei nº 13.595, de 2018)

VI - cadastramento e atualização da base de imóveis para pla-
nejamento e definição de estratégias de prevenção e controle de 
doenças; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

VII - execução de ações de prevenção e controle de doenças, 
com a utilização de medidas de controle químico e biológico, ma-
nejo ambiental e outras ações de manejo integrado de vetores; (In-
cluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

VIII - execução de ações de campo em projetos que visem a 
avaliar novas metodologias de intervenção para prevenção e con-
trole de doenças; (Incluído dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

IX - registro das informações referentes às atividades execu-
tadas, de acordo com as normas do SUS; (Incluído dada pela Lei nº 
13.595, de 2018)

X - identificação e cadastramento de situações que interfiram 
no curso das doenças ou que tenham importância epidemiológica 
relacionada principalmente aos fatores ambientais; (Incluído dada 
pela Lei nº 13.595, de 2018)
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§ 4º A área geográfica a que se refere o inciso I do caput des-
te artigo será alterada quando houver risco à integridade física do 
Agente Comunitário de Saúde ou de membro de sua família decor-
rente de ameaça por parte de membro da comunidade onde reside 
e atua. (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018)

§ 5º Caso o Agente Comunitário de Saúde adquira casa própria 
fora da área geográfica de sua atuação, será excepcionado o dis-
posto no inciso I do caput deste artigo e mantida sua vinculação à 
mesma equipe de saúde da família em que esteja atuando, poden-
do ser remanejado, na forma de regulamento, para equipe atuante 
na área onde está localizada a casa adquirida. (Incluído pela Lei nº 
13.595, de 2018)

Art. 7º O Agente de Combate às Endemias deverá preencher os 
seguintes requisitos para o exercício da atividade:

I - ter concluído, com aproveitamento, curso de formação ini-
cial, com carga horária mínima de quarenta horas; (Redação dada 
pela Lei nº 13.595, de 2018)

II - ter concluído o ensino médio. (Redação dada pela Lei nº 
13.595, de 2018)

Parágrafo único. (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 13.595, 
de 2018)

§ 1º Quando não houver candidato inscrito que preencha o 
requisito previsto no inciso II do caput deste artigo, poderá ser ad-
mitida a contratação de candidato com ensino fundamental, que 
deverá comprovar a conclusão do ensino médio no prazo máximo 
de três anos. (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018)

§ 2º Ao ente federativo responsável pela execução dos progra-
mas relacionados às atividades do Agente de Combate às Endemias 
compete a definição do número de imóveis a serem fiscalizados 
pelo Agente, observados os parâmetros estabelecidos pelo Minis-
tério da Saúde e os seguintes: (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018)

I - condições adequadas de trabalho; (Incluído pela Lei nº 
13.595, de 2018)

II - geografia e demografia da região, com distinção de zonas 
urbanas e rurais; (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018)

III - flexibilização do número de imóveis, de acordo com as con-
dições de acessibilidade local. (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018)

Art. 8º Os Agentes Comunitários de Saúde e os Agentes de 
Combate às Endemias admitidos pelos gestores locais do SUS e pela 
Fundação Nacional de Saúde - FUNASA, na forma do disposto no 
§ 4º do art. 198 da Constituição, submetem-se ao regime jurídico 
estabelecido pela Consolidação das Leis do Trabalho - CLT, salvo se, 
no caso dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, lei local 
dispuser de forma diversa.

Art. 9º A contratação de Agentes Comunitários de Saúde e de 
Agentes de Combate às Endemias deverá ser precedida de proces-
so seletivo público de provas ou de provas e títulos, de acordo com 
a natureza e a complexidade de suas atribuições e requisitos espe-
cíficos para o exercício das atividades, que atenda aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência.

§ 1º Caberá aos órgãos ou entes da administração direta dos 
Estados, do Distrito Federal ou dos Municípios certificar, em cada 
caso, a existência de anterior processo de seleção pública, para 
efeito da dispensa referida no parágrafo único do art. 2º da Emen-
da Constitucional nº 51, de 14 de fevereiro de 2006, consideran-
do-se como tal aquele que tenha sido realizado com observância 
dos princípios referidos no caput. (Renumerado do Parágrafo único 
pela Lei nº 13.342, de 2016)

§ 2º O tempo prestado pelos Agentes Comunitários de Saúde e 
pelos Agentes de Combate às Endemias enquadrados na condição 
prevista no § 1º deste artigo, independentemente da forma de seu 

vínculo e desde que tenha sido efetuado o devido recolhimento da 
contribuição previdenciária, será considerado para fins de conces-
são de benefícios e contagem recíproca pelos regimes previdenciá-
rios. (Incluído pela Lei nº 13.342, de 2016)

Art. 9º-A. O piso salarial profissional nacional é o valor abaixo 
do qual a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios não 
poderão fixar o vencimento inicial das Carreiras de Agente Comuni-
tário de Saúde e de Agente de Combate às Endemias para a jornada 
de 40 (quarenta) horas semanais. (Incluído pela Lei nº 12.994, de 
2014)

§ 1º O piso salarial profissional nacional dos Agentes Comuni-
tários de Saúde e dos Agentes de Combate às Endemias é fixado no 
valor de R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) mensais, 
obedecido o seguinte escalonamento: (Redação dada pela lei nº 
13.708, de 2018)

I - R$ 1.250,00 (mil duzentos e cinquenta reais) em 1º de janei-
ro de 2019; (Incluído pela lei nº 13.708, de 2018)

II - R$ 1.400,00 (mil e quatrocentos reais) em 1º de janeiro de 
2020; (Incluído pela lei nº 13.708, de 2018)

III - R$ 1.550,00 (mil quinhentos e cinquenta reais) em 1º de 
janeiro de 2021. (Incluído pela lei nº 13.708, de 2018)

§ 2º A jornada de trabalho de 40 (quarenta) horas semanais 
exigida para garantia do piso salarial previsto nesta Lei será inte-
gralmente dedicada às ações e aos serviços de promoção da saúde, 
de vigilância epidemiológica e ambiental e de combate a endemias 
em prol das famílias e das comunidades assistidas, no âmbito dos 
respectivos territórios de atuação, e assegurará aos Agentes Co-
munitários de Saúde e aos Agentes de Combate às Endemias par-
ticipação nas atividades de planejamento e avaliação de ações, de 
detalhamento das atividades, de registro de dados e de reuniões de 
equipe. (Redação dada pela Lei nº 13.708, de 2018)

I - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.708, de 2018)
II - (revogado); (Redação dada pela Lei nº 13.708, de 2018)
§ 3º O exercício de trabalho de forma habitual e permanente 

em condições insalubres, acima dos limites de tolerância estabe-
lecidos pelo órgão competente do Poder Executivo federal, asse-
gura aos agentes de que trata esta Lei a percepção de adicional de 
insalubridade, calculado sobre o seu vencimento ou salário-base: 
(Incluído pela Lei nº 13.342, de 2016)

I - nos termos do disposto no art. 192 da Consolidação das Leis 
do Trabalho (CLT), aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de 
maio de 1943, quando submetidos a esse regime; (Incluído pela Lei 
nº 13.342, de 2016)

II - nos termos da legislação específica, quando submetidos a 
vínculos de outra natureza. (Incluído pela Lei nº 13.342, de 2016)

§ 4º As condições climáticas da área geográfica de atuação 
serão consideradas na definição do horário para cumprimento da 
jornada de trabalho. (Incluído pela Lei nº 13.595, de 2018)

§ 5º O piso salarial de que trata o § 1º deste artigo será rea-
justado, anualmente, em 1º de janeiro, a partir do ano de 2022. 
(Incluído pela lei nº 13.708, de 2018)

Art. 9º-B. (VETADO). (Incluído pela Lei nº 12.994, de 2014)
Art. 9º-C. Nos termos do § 5º do art. 198 da Constituição Fede-

ral, compete à União prestar assistência financeira complementar 
aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios, para o cumpri-
mento do piso salarial de que trata o art. 9º-A desta Lei. (Incluído 
pela Lei nº 12.994, de 2014)

§ 1º Para fins do disposto no caput deste artigo, é o Poder Exe-
cutivo federal autorizado a fixar em decreto os parâmetros refe-
rentes à quantidade máxima de agentes passível de contratação, 
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Art. 12. Aos profissionais não-ocupantes de cargo efetivo em 
órgão ou entidade da administração pública federal que, em 14 de 
fevereiro de 2006, a qualquer título, se achavam no desempenho 
de atividades de combate a endemias no âmbito da FUNASA é asse-
gurada a dispensa de se submeterem ao processo seletivo público a 
que se refere o § 4º do art. 198 da Constituição, desde que tenham 
sido contratados a partir de anterior processo de seleção pública 
efetuado pela FUNASA, ou por outra instituição, sob a efetiva su-
pervisão da FUNASA e mediante a observância dos princípios a que 
se refere o caput do art. 9º .

§ 1º Ato conjunto dos Ministros de Estado da Saúde e do Con-
trole e da Transparência instituirá comissão com a finalidade de 
atestar a regularidade do processo seletivo para fins da dispensa 
prevista no caput.

§ 2º A comissão será integrada por três representantes da 
Secretaria Federal de Controle Interno da Controladoria-Geral da 
União, um dos quais a presidirá, pelo Assessor Especial de Controle 
Interno do Ministério da Saúde e pelo Chefe da Auditoria Interna 
da FUNASA.

Art. 13. Os Agentes de Combate às Endemias integrantes do 
Quadro Suplementar a que se refere o art. 11 poderão ser coloca-
dos à disposição dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios, 
no âmbito do SUS, mediante convênio, ou para gestão associada de 
serviços públicos, mediante contrato de consórcio público, nos ter-
mos da Lei nº 11.107, de 6 de abril de 2005, mantida a vinculação à 
FUNASA e sem prejuízo dos respectivos direitos e vantagens.

Art. 14. O gestor local do SUS responsável pela admissão dos 
profissionais de que trata esta Lei disporá sobre a criação dos car-
gos ou empregos públicos e demais aspectos inerentes à atividade, 
observadas as determinações desta Lei e as especificidades locais. 
(Redação dada pela Lei nº 13.595, de 2018)

Art. 15. Ficam criados cinco mil, trezentos e sessenta e cinco 
empregos públicos de Agente de Combate às Endemias, no âmbito 
do Quadro Suplementar referido no art. 11, com retribuição mensal 
estabelecida na forma do Anexo desta Lei, cuja despesa não exce-
derá o valor atualmente despendido pela FUNASA com a contrata-
ção desses profissionais.

§ 1º A FUNASA, em até trinta dias, promoverá o enquadramen-
to do pessoal de que trata o art. 12 na tabela salarial constante do 
Anexo desta Lei, em classes e níveis com salários iguais aos pagos 
atualmente, sem aumento de despesa.

§ 2º Aplica-se aos ocupantes dos empregos referidos no caput 
a indenização de campo de que trata o art. 16 da Lei nº 8.216, de 
13 de agosto de 1991.

§ 3º Caberá à Secretaria de Recursos Humanos do Ministério 
do Planejamento, Orçamento e Gestão disciplinar o desenvolvi-
mento dos ocupantes dos empregos públicos referidos no caput na 
tabela salarial constante do Anexo desta Lei.

Art. 16. É vedada a contratação temporária ou terceirizada de 
Agentes Comunitários de Saúde e de Agentes de Combate às Ende-
mias, salvo na hipótese de combate a surtos epidêmicos, na forma 
da lei aplicável. (Redação dada pela Lei nº 12.994, de 2014)

Art. 17. Os profissionais que, na data de publicação desta Lei, 
exerçam atividades próprias de Agente Comunitário de Saúde e 
Agente de Combate às Endemias, vinculados diretamente aos ges-
tores locais do SUS ou a entidades de administração indireta, não 
investidos em cargo ou emprego público, e não alcançados pelo 
disposto no parágrafo único do art. 9º , poderão permanecer no 
exercício destas atividades, até que seja concluída a realização de 
processo seletivo público pelo ente federativo, com vistas ao cum-
primento do disposto nesta Lei.

Art. 18. Os empregos públicos criados no âmbito da FUNASA, 
conforme disposto no art. 15 e preenchidos nos termos desta Lei, 
serão extintos, quando vagos.

Art. 19. As despesas decorrentes da criação dos empregos pú-
blicos a que se refere o art. 15 correrão à conta das dotações desti-
nadas à FUNASA, consignadas no Orçamento Geral da União.

Art. 20. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 21. Fica revogada a Lei nº 10.507, de 10 de julho de 2002.

Brasília, 9 de junho de 2006; 185º da Independência e 118º da 
República.

ANEXO
(Redação dada pela Lei nº 14.673, de 2023)   Produção de efei-

tos

TABELA SALARIAL DO EMPREGO PÚBLICO DE AGENTE DE 
COMBATE ÀS ENDEMIAS

CLASSE NÍVEL

SALÁRIO - 40 HORAS

EFEITOS FINANCEIROS A PARTIR DE 
1º DE MAIO DE 2023

ESPECIAL

V 4.919,65

IV 4.878,25

III 4.838,31

II 4.781,34

I 4.741,96

C

V 4.702,79

IV 4.665,06

III 4.627,55

II 4.590,26

I 4.537,83

B

V 4.501,06

IV 4.465,72

III 4.430,58

II 4.395,64

I 4.360,90

A

V 4.312,90

IV 4.279,87

III 4.247,04

II 4.214,41

I 4.184,23
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tamanho da população que lhe deu origem. O numerador refere-se 
ao número de casos que se deseja estudar (mortes, doentes, etc.) e 
o denominador refere-se a toda a população capaz de sofrer aquele 
evento (população em risco);

— Morbidade: é usado para identificar o conjunto de casos de 
uma dada afecção ou a soma de agravos à saúde que atingem um 
grupo determinado de indivíduos. As medidas mais usadas em mor-
bidade são:

• Prevalência: relação do número de casos existentes de uma 
determinada doença e o número de pessoas na população em de-
terminado período do tempo;

• Incidência: é a razão entre o número de casos novos de uma 
doença que ocorreu em uma comunidade, em um intervalo de tem-
po determinado, e a população exposta ao risco de adquirir esta 
doença no mesmo período.

- Mortalidade: refere-se ao número de óbitos ocorridos em de-
terminada população. As medidas mais usadas em mortalidade são:

• Mortalidade geral: divisão do número total de óbitos por to-
das as causas em um ano pelo número da população naquele ano, 
multiplicado por 1.000;

• Mortalidade específica: cálculo de mortalidade específico 
para determinado grupo de causa ou patologia. Ex.: doenças respi-
ratórias, causas externas, etc.

• Mortalidade infantil: refere-se aos óbitos de crianças meno-
res de um ano; sendo um indicador da qualidade de vida local.

- Letalidade: refere-se à incidência de mortes entre os porta-
dores de determinada doença, em certo período de tempo, dividi-
da pela população de doentes.

EPIDEMIOLOGIA BÁSICA

Conceito
A palavra “epidemiologia” deriva do grego (epi = sobre; demos 

= população, povo; logos = estudo). Portanto, em sua etimologia, 
significa “estudo do que ocorre em uma população”.

Para a Associação Internacional de Epidemiologia, criada em 
1954, a Epidemiologia tem como objeto o “estudo de fatores que 
determinam a frequência e a distribuição das doenças nas coleti-
vidades humanas”. O Dicionário de Epidemiologia de John Last a 
define como “o estudo da distribuição e dos determinantes de es-
tados ou eventos relacionados à saúde, em populações específicas, 
e a aplicação desse estudo para o controle de problemas de saúde”. 

Com a ampliação de sua abrangência e complexidade, a Epi-
demiologia, segundo Almeida Filho e Rouquayrol, não é fácil de ser 
definida. Ainda assim, esses autores ampliam as definições já colo-
cadas, na medida em que a conceituam como a ciência que estuda 
o processo saúde-doença na sociedade, analisando a distribuição 
populacional e os fatores determinantes das enfermidades, danos 
à saúde e eventos associados à saúde coletiva, propondo medidas 
específicas de prevenção, controle ou erradicação de doenças e 
fornecendo indicadores que sirvam de suporte ao planejamento, 
administração e avaliação das ações de saúde.

Ou seja, diferentemente da Clínica, que estuda o processo saú-
de-doença em indivíduos, com o objetivo de tratar e curar casos 
isolados, a Epidemiologia se preocupa com o processo de ocorrên-
cia de doenças, mortes, quaisquer outros agravos ou situações de 
risco à saúde na comunidade, ou em grupos dessa comunidade, 
com o objetivo de propor estratégias que melhorem o nível de saú-
de das pessoas que compõem essa comunidade.

Menezes utiliza o seguinte conceito: “A Epidemiologia é a ciên-
cia que estuda os padrões da ocorrência de doenças em populações 
humanas e os fatores determinantes destes padrões”. Enquanto 
a clínica aborda a doença em “nível individual”, a epidemiologia 
aborda o processo saúde-doença em “grupos de pessoas” que po-
dem variar de pequenos grupos até populações inteiras. O fato de a 
epidemiologia, por muitas vezes, estudar morbidade, mortalidade 
ou agravos à saúde, deve-se, simplesmente, às limitações metodo-
lógicas da definição de saúde.

Bonita, Beaglehole e Kjellström utilizam o conceito de Last: “o 
estudo da distribuição e dos determinantes de estados ou eventos 
relacionados à saúde em populações específicas, e sua aplicação na 
prevenção e controle dos problemas de saúde”. Essa definição dei-
xa claro que os epidemiologistas estão preocupados não somente 
com a incapacidade, doença ou morte, mas, também, com a melho-
ria dos indicadores de saúde e com maneiras de promover saúde. O 
termo “doença” compreende todas as mudanças desfavoráveis em 
saúde, incluindo acidentes e doenças mentais.

A epidemiologia é o eixo da saúde pública. Proporciona as ba-
ses para avaliação das medidas de profilaxia, fornece pistas para 
diagnose de doenças transmissíveis e não transmissíveis e enseja a 
verificação da consistência de hipóteses de causalidade. Além dis-
so, estuda a distribuição da morbidade a fim de traçar o perfil de 
saúde-doença nas coletividades humanas; realiza testes de eficácia 
e de inocuidade de vacinas, desenvolve a vigilância epidemiológica; 
analisa os fatores ambientais e socioeconômicos que possam ter 
alguma influência na eclosão de doenças e nas condições de saúde; 
constitui um dos elos de ligação comunidade/governo, estimulan-
do a prática da cidadania através do controle, pela sociedade, dos 
serviços de saúde.

A Epidemiologia congrega métodos e técnicas de três áreas 
principais de conhecimento: Estatística, Ciências da Saúde e Ciên-
cias Sociais. Sua área de atuação compreende ensino e pesquisa em 
saúde, avaliação de procedimentos e serviços de saúde, vigilância 
epidemiológica e diagnóstico e acompanhamento da situação de 
saúde das populações.

Epidemiologistas são médicos, enfermeiros, dentistas, esta-
tísticos, demógrafos, nutricionistas, farmacêuticos, assistentes so-
ciais, geógrafos, dentre outros profissionais. Os epidemiologistas 
trabalham em salas de aula, serviços de saúde, laboratórios, escri-
tórios, bibliotecas, arquivos, enfermarias, ambulatórios, indústrias 
e também nos mais variados locais de realização de trabalhos de 
campo.

A epidemiologia tem como princípio básico o entendimento de 
que os eventos relacionados à saúde, como doenças, seus deter-
minantes e o uso de serviços de saúde não se distribuem ao acaso 
entre as pessoas. Há grupos populacionais que apresentam mais 
casos de certo agravo, por exemplo, e outros que morrem mais por 
determinada doença. Tais diferenças ocorrem porque os fatores 
que influenciam o estado de saúde das pessoas se distribuem desi-
gualmente na população, acometendo mais alguns grupos do que 
outros.

Histórico
A epidemiologia originou-se das observações de Hipócrates 

feitas há mais de 2000 anos de que fatores ambientais influenciam 
a ocorrência de doenças. Entretanto, foi somente no século XIX que 
a distribuição das doenças em grupos humanos específicos passou 
a ser medida em larga escala. Isso determinou não somente o início 
formal da epidemiologia como também as suas mais espetaculares 


